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ADM: 2025/2028 

 

Concorrência Presencial nº 002/2026 

Data de Abertura: 18/03/2026 às 

11:00h   

Local: Prefeitura Municipal de  

Novo Acordo  sediada à Avenida 

dos Cais, nº 371, Centro – Novo 

Acordo/TO.  

Objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 

REVITALIZAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL IDONA LOPES NO MUNICÍPIO DE NOVO ACORDO 

– TO, DE ACORDO COM PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO, 

PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

 

Valor Total Estimado 

NÃO 

Registro de Preços? Amostra Instrumento Contratual 

NÃO 
Não Será 

Exigida 
TERMO DE CONTRATO 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
Reserva de Cota 

ME/EPP? 
Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO Global  
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2026 –  

Processo Administrativo nº 116/2026 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/03/2026   

HORÁRIO: 11:00h (horário oficial de Brasília – DF) 

LOCAL: Sala da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de  

Novo Acordo  sediada à Avenida dos Cais, nº 371, Centro – Novo 

Acordo/TO, 

 

PREÂMBULO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO  - TO, sediada à Avenida dos 

Cais, nº 371, Centro – Novo Acordo– TO, torna público que se acha 

aberta nesta unidade licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma 

PRESENCIAL n° 02/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 

REVITALIZAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL IDONA LOPES NO MUNICÍPIO DE NOVO 

ACORDO – TO, DE ACORDO COM PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL 

DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste 

Edital e seus Anexos.  

 

Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do 

Processo Administrativo de Licitação nº 116/2026 e destina-se a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo de 

que lhe são correlatos. 

 

A Concorrência presencial será regido na forma da lei federal 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, que regulamenta a NLLC 

no âmbito do município de Novo Acordo – TO. 

A utilização da forma presencial da modalidade Concorrência se 

justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um 

prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, 

como é o caso de Novo Acordo/TO, se adequarem à forma eletrônica:  

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão 

o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, 

para cumprimento:  
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(...) II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;  

 

A lei federal 14.133/2021, (art. 17), determina que as licitações 

sejam realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida 

a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo 

arquivo será acostado ao processo administrativo. Contudo, essa 

obrigatoriedade contempla, em especial, aos processos custeados com 

recursos da união, fato que, segundo informado na disponibilidade 

dos recursos, não é o caso deste certame.  

 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 

42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), 

no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de 

preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. O edital de Concorrência em liça segue o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 da lei federal 14.133/2021.  

 

É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de 

providências ou de impugnação ao ato convocatório da Concorrência e 

seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na 

forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

 

A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será 

proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório da 

Concorrência no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo 

único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

 

O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde 

que implique em modificações do ato convocatório da Concorrência, 

além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se 

deu o texto original e designação de nova data para a realização do 

certame. 

 

As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Novo Acordo – TO, disponível para 

acesso no site https://diariooficial.novoacordo.to.gov.br/ e no 

Portal de Transparência do município, por meio do site 

https://novoacordo.to.gov.br/ onde permanecerão disponíveis, 

juntamente com os demais documentos relativos às fases da licitação, 

bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o 

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada. 

 

https://diario.augustinopolis.to.gov.br/
https://novoacordo.to.gov.br/
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Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenha sido 

cuidadosamente examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel 

cumprimento de seu conteúdo, após a apresentação da proposta, devido 

à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento, 

discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer 

de seus itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme 

disposto neste Edital.  

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data marcada, inclusive Decreto de 

Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso 

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo 

deste Edital, desde que não haja comunicação em contrário.  

 

Os anexos deste edital compõem os elementos necessários e 

indispensáveis à formalização das propostas pelas licitantes 

interessadas.  

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Keila Oliveira da Silva, 

Agente de contratações oficial, designado pelo Decreto nº 069, de 

22 de janeiro de 2025, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do 

procedimento de contratação. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Prefeitura Municipal de Novo Acordo/TO, através do endereço 

eletrônico https://novoacordo.to.gov.br/, ou através do E-mail 

licitacoes.novoacordo@gmail.com, e também no prédio sede da 

Prefeitura Municipal de Novo Acordo, em dias e horários de 

expediente (07h00min às 13h00min a partir da data de sua publicação. 

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, 

tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser 

consultado pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

https://diariooficial.novoacordo.to.gov.br/ e no Portal de 

Transparência do município, por meio do site 

https://novoacordo.to.gov.br/. 

 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante 

não acesse o e-mail informado ou não visualize a alteração no Site 

supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

 

 

1.1.1 O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas 

legais: 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e 

Contratos e as exigências estabelecidas neste Edital. 

https://novoacordo.to.gov.br/
mailto:licitacoes.novoacordo@gmail.com
https://diario.augustinopolis.to.gov.br/
https://novoacordo.to.gov.br/
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Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 

“Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei 

nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei Complementar nº 63, 

de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.”; 

Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera 

a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Decreto municipal nº 112 de 09 de junho de 2021 (regulamentação)”. 

Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

1.2. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, o 

Agente de contratações(a) receberá os envelopes, timbrados com o 

nome das firmas participantes, contendo propostas de preços e a 

documentação de habilitação das empresas proponentes. 

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, 

desde que não haja comunicação do Agente de contratações(a) em 

contrário. 

1.4. Para os fins previstos neste Edital informamos que o horário 

de atendimento para informações e esclarecimentos será das 08 às 12 

horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVO ACORDO . 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE CAMPO DE 

FUTEBOL IDONA LOPES NO MUNICÍPIO DE NOVO ACORDO – TO, DE ACORDO COM 

PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sendo o tipo de 

licitação menor preço global, conforme especificações constantes da 

Planilha de Quantitativos, que integra este edital, junto ao Termo 

de Referência - Anexo I. 

2.2. As quantidades descritas são estimativas máximas para 

fornecimento durante 12 (doze) meses, de acordo com as necessidades 

desta Prefeitura. 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

a Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta 

e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as 

últimas. 

2.4. O critério de julgamento das Propostas será o Menor Valor do 

Item. 
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3. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. Poderão participar deste certame todas as pessoas jurídicas 

que comprovem com documentos de registros ou autorizações legais 

que detenham ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, que preencherem as condições estabelecidas neste 

edital em consonância com a legislação específica e vigente. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 

enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

a.1) Será permitida a participação de empresas em Recuperação 

Judicial, mediante apresentação de medida judicial e/ou plano de 

recuperação homologado em juízo, bem como a comprovação de que a 

principal fonte de receita é originada de contratos com a 

Administração, observado o entendimento da 2ª turma do STJ no Agravo 

Regimental na MC 23.499/RS, julgado em 18/12/2014. 

b) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão 

ou incorporação; 

c) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou 

detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto; controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja 

alguém que seja servidor, dirigente de órgão, entidade contratante 

ou responsável pela licitação (incisos II e III do Art. 9º da Lei 

de Licitações); 

c.1.) Grupo econômico ou financeiro e filiais somente poderão 

apresentar uma única proposta de preços, sob pena de 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das penalidades previstas 

neste edital e lei; 

d) Parentes da autoridade responsável pela homologação do 

procedimento (Acórdão nº 607/2011- Plenário, TC-002.128/2008-1, 

rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011); 

e) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 

54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” da Constituição 

Federal (Acórdão nº 1793/2011-Plenário, TC-011.643/2010-2, rel. 

Min. Valmir Campelo, 06.07.2011). 

f) Cooperativas e Empresas estrangeiras que não funcionem no país e 

que não estejam autorizadas a funcionar nele. 

g) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, 

pelo órgão em que praticou enquanto perdurem os motivos 

determinantes da punição. 

3.2.1. Os impedimentos, casos existentes, deverão ser declarados 

pela empresa proponente, sob pena de responsabilidades 

administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

3.2.2. O descumprimento de qualquer condição de participação 

acarretará a inabilitação do licitante. 



 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E TRABALHO 

ADM: 2025/2028 

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO  

 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar 

apenas um (01) representante, o qual deverá identificar-se junto ao 

(a) Agente de contratações(a) (a), apresentando a respectiva cédula 

de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances 

verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame. 

 

4.1.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se 

necessário: 

 

a) Carta de Credenciamento e/ou Procuração com firma reconhecida, 

através de outorga por instrumento público ou particular. Tanto o 

instrumento público como o particular deverá conter menção expressa 

de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas 

e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao 

certame; 

 

b) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha 

foto do representante credenciado; 

 

c) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para 

identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante, 

ou da respectiva Consolidação; 

 

d) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha 

foto do proprietário da empresa e sócios se houver; 

 

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, modelo "a"; 

 

 

4.1.2. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, 

diretor ou proprietário: 

 

a) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha 

foto do representante credenciado; 

 

b) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para 

identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante, 

ou da respectiva Consolidação; 

 

c) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha 

foto do proprietário da empresa e sócios se houver; 
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d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, modelo "a"; 

 

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por 

usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar Federal 

123/2006 e suas alterações posteriores, deverá apresentar junto ao 

credenciamento: 

 

4.2.4. Enquadramento/ Reenquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA 

COMERCIAL (em original ou fotocópia devidamente autenticada), 

juntamente com a Certidão Simplificada Digital expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

 

4.2.4.3. O licitante é responsável por solicitar seu 

desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 

fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 

contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais 

sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 

previstos no Decreto nº. 8.538/15 ou outro que vier substitui-lo. 

 

4.3. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante 

da empresa devidamente credenciado, ainda que esteja munido de 

instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso 

fortuito ou força maior, nem aceitos novos participantes no certame. 

 

4.4. INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO 

 

4.4.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, 

permitida no art. 17, §1º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação 

dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

 

4.4.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia 

da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços 

prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros 

mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência/Projeto 

básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização 

da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução 

do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação 
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dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha 

da melhor proposta para a administração. 

 

4.4.3. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro 

das exigências do Termo de Referência e assim quantificar as 

empresas que puderam ofertar os lances no certame. A inversão de 

fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal 

poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com 

observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a 

sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham 

capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora 

apresentados e possam atender a administração dentro das normas 

vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, 

a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e 

exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados 

pelos licitantes e principalmente manter a padronização das obras 

pública do Município de Novo Acordo - TO, foi utilizada a faculdade 

do artigo 17, §1º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

4.5. De início, é imperioso destacar que a Nova Lei de Licitações e 

contratos, Lei nº 14.133/21, em seu art. 17, §1º, prevê a 

possibilidade de inversão das fases de habilitação e de julgamento 

das propostas, desde que justificado no processo administrativo: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência: I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; V - de habilitação; VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, 

anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste 

artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

4.6. Observa-se, portanto, que a Lei faculta a inversão, desde que 

a Administração demonstre, de forma motivada, as vantagens da medida 

em termos de celeridade, eficiência e economicidade, o que se 

coaduna com os princípios constitucionais que regem a atuação da 

Administração Pública. 

 

4.7. A inversão de fases busca garantir um ganho em qualidade das 

obras a serem contratadas. Desse modo, é possível analisar a melhor 

proposta apresentadas pelas licitantes. A análise prévia dos 

concorrentes contribuiu para a seleção de fornecedores mais 

capacitados, resultando em contratações mais eficazes. 

 

4.8. É sabido que, em regra, a fase de lances precede a habilitação, 

contudo, em alguns casos, como as obras, cujos andamentos forem 

interrompidos ou suspensos podem causar prejuízos à Administração 
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Pública, principalmente quando da aplicação de recursos de 

financiamentos, como é o presente caso, a inversão de fases mostra-

se mais efetiva, pois em muitos processos de licitação, empresas 

sem capital social, sem capacidade técnica comprovada, aventureiras 

e sem nenhuma responsabilidade com o recurso público, acabam se 

aventurando e oferecendo lances menores, saindo vencedoras no 

pleito, mas na fase de habilitação chega-se à conclusão de que estas 

não preenchem os requisitos estabelecidos no edital, causando 

prejuízos de tempo que muitas vezes não são recuperáveis ou, em 

muitos casos, acaba-se perdendo o objeto por questões de prazo, ou 

ainda a licitação torna-se fracassada”. 

 

4.9. A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 

14.133/21) prevê a inversão de fases como ferramenta capaz de 

promover uma escolha mais criteriosa e eficiente da empresa a ser 

contratada e da qualidade do objeto ou serviço licitado. 

 

4.10. Desse modo, em vez de iniciar o processo licitatório pela 

análise das propostas de preços, na primeira etapa ocorre a análise 

da documentação, ou seja, atendidas as exigências do edital, as 

propostas de preços analisadas participarão da etapa de lances. 

 

4.11. Importante registrar que ao adotarmos a inversão de fases não 

há prejuízos quanto à igualdade de condições, à competitividade, 

uma vez que o presente projeto básico estabelece critérios objetivos 

de habilitação, bem como os valores da contratação são considerados 

sigilosos. Ou seja, a administração pública não será onerada com 

preços acima do praticado no mercado, obtendo preços justos com 

maior garantia de viabilidade de execução. 

4.12. Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a 

antecipação da habilitação contribui para um ambiente de maior 

transparência, permitindo que todas as empresas possam competir em 

condições iguais desde o início. Essa transparência favorece também 

que todos os participantes estejam cientes dos critérios e 

requisitos necessários, evitando surpresas na fase de apresentação 

de propostas. 

 

4.13. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, 

pois o processo seletivo concentrasse na escolha de empresas mais 

qualificadas e devidamente habilitadas para a execução da obra. 

Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são 

incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior 

qualidade, ou seja, afastando eventuais “aventureiros” que 

participam apenas da fase de lances, diminuindo sobremaneira os 

preços, tornando-os, na maioria das vezes inexequíveis. 

 

4.14. A escolha de empresas de engenharia qualificadas desde o 

início também contribui para a continuidade, conclusão e eficiência 
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da obra, evitando interrupções indesejadas em sua execução e até 

mesmo abandono da obra. 

 

4.15. Ao evitar a participação de empresas não qualificadas, 

contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado 

com as reais demandas e exigências da Administração Pública, 

evitando subestimações que poderiam comprometer a qualidade e 

conclusão da obra e engenharia. 

 

4.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha- 

lós, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas 

sob pena de inabilitação, respeitas as regras previstas na Lei 

14.133/21. 

 

4.17. De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da 

Lei 14.133/2021, por se tratar de inversão de fases, será exigida a 

apresentação dos documentos de habilitação, juntamente com as 

respectivas propostas, para todos os licitantes. 

 

4.18. Na elaboração das propostas, as licitantes deverão considerar 

as condições climáticas locais, conforme especificado. 

 

4.19. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital 

e seus anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o 

levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 

4.20. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances, dentre aqueles habilitados. 

 

4.21. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a habilitação de todos os participantes, bem como as 

propostas dos licitantes convocados para apresentação de propostas 

finais, após a fase de lances. 

 

4.5. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS  

 

4.5.1. Os documentos deverão ser apresentados no processo original, 

Cópia autenticada em Cartório, ou pela Comissão de Contratação, ou 

cópias que serão autenticados pelo Agente de contratações(a) e/ou 

Equipe de apoio com apresentação dos respectivos originais na 

ocasião da abertura dos envelopes de credenciamento, devendo, no 

entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou 

rasura. 
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4.5.2. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam 

facultados a apresentação destes na forma autenticada, desde que 

possam ser verificados em tempo real. 

 

4.5.3. Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver 

completa ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

anexos o Agente de Contratações, considerará não credenciado o 

proponente e consequentemente impedido de participar das fases 

seguintes. 

 

4.5.4. A licitante ou o seu representante que não se credenciar ou 

não comprovar seus poderes estará impedido de apresentar lances, 

formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 

durante a sessão.  

 

4.5.5. Na ausência de representação explicita, a empresa não será 

inabilitada, todavia, somente poderá fazer manifestação de qualquer 

espécie ou natureza nas sessões da licitação e interpor recurso o 

representante devidamente credenciado. 

 

4.5.6. O documento de credenciamento será retido pelo Agente de 

contratações(a) e Comissão de Apoio ao Concorrência e juntado ao 

processo licitatório. 

 

4.5.7. Tendo como um dos princípios o da celeridade processual, a 

Equipe de Apoio ao Concorrência solicita às proponentes que, 

efetivamente, se façam representadas na sessão de abertura dos 

envelopes, que permaneçam até o final do certame e, ainda, que os 

presentes tenham poderes decisórios. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão 

ser apresentados no dia, hora e local designados para a realização 

da Concorrência, quando assim solicitados pelo Agente de 

contratações(a), acondicionados em envelopes separados e lacrados, 

identificados com os seguintes elementos: 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 

XXX/2026 ADM 

MUNICIPIO DE NOVO ACORDO  

 

 A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 

XXX/2026 ADM 

MUNICIPIO DE NOVO ACORDO  
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ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE 

PREÇO 

 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:_________________ 

CNPJ: ______________________ 

ENDEREÇO: __________________ 

FONE/EMAIL:__________________ 

ENVELOPE 02 – DOC. DE 

HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:_________________ 

CNPJ: _______________________ 

ENDEREÇO: ___________________ 

FONE/EMAIL: 

 

  

5.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada 

pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

 

5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Agente de contratações(a) ou por membro da Equipe 

de Apoio. 

 

5.4. As licitantes poderão, opcionalmente, encaminhar a documentação 

de habilitação juntamente com a proposta de preços, no entanto, será 

exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

 

5.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor. 

 

5.7. Quando da verificação da documentação de habilitação do 

vencedor, o Agente de contratações(a) fixará prazo de até 20 (vinte) 

minutos para que a licitante apresente a documentação de 

habilitação, substitua ou acrescente novos documentos ainda não 

apresentados. 

 

5.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 
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5.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de 

contratações(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.11. É desejável que os documentos a serem conferidos com o original 

pelo Agente de contratações(a) ou pelos membros da Equipe de Apoio 

sejam exibidos no local indicado no preâmbulo deste edital até 01 

(um) dia antes da abertura do procedimento licitatório. Feita esta 

verificação, os documentos serão devolvidos à licitante para que os 

apresente na fase de habilitação. Contudo, será permitida que tal 

conferência seja efetuada quando da abertura do envelope de 

habilitação. 

 

5.5. Recomenda-se que as documentações contidas no ENVELOPE 02 

deverá estar numerada sequencialmente, da primeira à última folha, 

de modo a refletir o seu número exato, sendo que a eventual falta 

de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da 

rubrica nas folhas, será suprida pelo representante credenciado, na 

sessão de abertura do respectivo envelope, nos termos do presente 

Edital, vedada a desclassificação por este motivo. 

 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E ACEITAÇÃO  

 

6.1. A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser digitada em 01 (uma) única via, 

em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador, acompanhada da Planilha, e 

apresentadas em envelopes fechados e rubricados nos fechos.  

6.2.  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) número da Concorrência Presencial; 

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação 

com indicação de marca de cada item, em conformidade com as 

especificações do Anexo I deste Edital; 

d) Preço unitário e total ofertado para cada serviços, em moeda 

corrente nacional, em algarismo com 02 (duas) casas decimais, 

apurados nos termos do subitem 5.2 e 6.2. deste item, sem inclusão 

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos e 
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despesas, encargos e incidências, diretas ou indiretas, não 

importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento objeto desta 

licitação; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data estipulada para entrega dos envelopes. 

f) indicação do prazo de entrega que não poderá ser superior a 02 

(dois) dias úteis da data da autorização de fornecimento e/ou nota 

de empenho. 

6.2.1. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à 

data de sua apresentação, que será considerada a data de referência 

de preços. 

6.2.2. A proposta de preços deverá conter preço unitário e total de 

cada item/Lote e apresentar o valor global dos itens e/ou Lotes. 

6.3. A Planilha será disponibilizada aos licitantes, para a equipe 

de apoio em meio eletrônico, e sendo armazenada em pendrive 

disponibilizado pelo licitante, ou enviada para e-mail: 

licitacoes.novoacordo@gmail.com.  

6.3.1. A Planilha deverá ser solicitada pelos licitantes junto a 

Comissão Permanente de Licitação, de segunda à sexta no horário de 

07:00 às 13:00h, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da 

data e horário previsto para abertura do certame. 

6.4. É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua 

proposta o objeto ofertado obedecendo às especificações mínimas 

constantes do edital, bem como demais informações necessárias ao 

perfeito entendimento do conteúdo das propostas, sob pena de 

desclassificação da mesma, caso não o faça. 

6.5. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das 

especificações mínimas constantes no Anexo I - Termo de Referência 

e à proposta da licitante, e ainda ao seguinte: 

 

6.5.1. Anexos da Proposta de Preço: 

 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas 

todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 

até o destino, lucro, e demais encargos de qualquer natureza 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus 

anexos, bem como assume inteira responsabilidade quanto a qualidade 

do serviços ofertado; 

 

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

6.6. Recomenda-se que Proposta de Preços seja apresentada também em 

meio magnético gravada em PENDRIVE, através de utilização de 

planilha eletrônica Excel, conforme arquivo disponibilizado pela 

Comissão Permanente de Licitação e deverá ser apresentado DENTRO DO 

ENVELOPE DE PROPOSTA. Tal solicitação se justifica para dar 

mailto:licitacoes.novoacordo@gmail.com
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celeridade ao processo, tendo em vista a necessidade de alimentação 

prévia do sistema de Licitações; 

 

6.7. Quando solicitado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÕES(A), a licitante 

vencedora deverá demonstrar viabilidade de execução das propostas 

de preço ofertadas na fase de lances verbais, comprovando a 

exequibilidade do fornecimento do objeto, no que prescreve o art. 

59, da Lei 14.133/21, sendo considerados inexequíveis aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 

que comprove que os custos dos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto do contrato ou que estejam acima do orçamento estimado 

pela Administração. 

 

6.8. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

6.8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser 

realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, 

a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final. 

6.8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados 

da Planilha de Custos e Formação de Preços será analisado pelo setor 

técnico de engenharia. 

6.8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.5. Contiver vícios insanáveis;  

6.8.6. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;  

6.8.7. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação;  

6.8.8. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração;  

6.8.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

6.8.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só 

será considerada após diligência do Agente de Contratação, que 

comprove:  

6.8.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

e  
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6.8.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar 

o vulto da oferta.  

6.8.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte:  

6.8.13. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço 

global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado;  

6.8.14. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização 

do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital;  

6.8.15. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

6.8.16. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei.  

6.8.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

6.8.18. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 

decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha 

de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta.  

6.8.19. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante 

vencedor será convocado a apresentar à Administração, as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 

modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  
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6.8.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada 

pelo fornecedor, no prazo indicado pelo edital, desde que não haja 

majoração do preço.  

6.8.21. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

6.8.22. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.8.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 

do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

6.8.24. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 

deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem 

de lucro pretendida. 

6.8.25. O Agente de Contratação junto com setor técnico analisará a 

compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 

envolvidas na contratação. 

6.8.26. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 

pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde 

que não haja majoração do preço. 

6.8.27. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.8.28. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.8.29. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta 

apresenta o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 

estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

6.8.30. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 

do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.8.31. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

6.8.32. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para 

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
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disponível, no prazo de até 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.8.33. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 

de Contratação.  

6.8.34. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 

Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8.35. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8.36. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não 

aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.8.37. A negociação será realizada presencialmente, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.8.38. Para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

6.8.39. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente 

de Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital 

 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

7.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ressalvadas as condições 

descritas no item 5, deste Edital, deverão ser apresentados em 01 

(uma) via, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, 

preferencialmente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5...5/5) 

em todas as suas folhas pelo representante legal ou pelo procurador, 

em Cópia autenticada em Cartório, ou pela Comissão de Contratação, 

ou cópias que serão autenticados pelo Agente de contratações(a) e/ou 

Equipe de apoio com apresentação dos respectivos originais na 

ocasião da abertura dos envelopes, ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

7.1.1. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam 

facultados a apresentação destes na forma autenticada, desde que 

possam ser verificados em tempo real. 
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7.1.2. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas 

aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem 90 (noventa) dias 

da data final para a entrega dos envelopes. 

7.1.3 Os documentos não precisarão constar do Envelope 02 - 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Concorrência. 

7.2. Os documentos deverão estar organizados na seguinte ordem: 

 

7.3. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta 

Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário individual;  

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em 

que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, em se 

tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;   

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 

simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

i) Os documentos em apreço citados nas alíneas "a" a "h" deverão 

estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação 

respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em vigor; 

j) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos 

sócios se houver; 

k) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União; 
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m) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal 

de Contas da União - TCU; 

 

7.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ. A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial 

ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-

versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, 

municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou  sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente 

na forma da Lei com prazo de validade em vigor;  

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito 

Estadual;  

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra 

equivalente na forma da lei; 

f) Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

g) CNDT – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos Trabalhistas; 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, devendo 

ser apresentados devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou via SPED, conforme o 

caso.  

b) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados. 

c) A empresa participante deverá comprovar possuir capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. 

d) Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do 

estabelecimento licitante, ou seja, se matriz, documentos da matriz, 

se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são 

emitidos em nome da matriz. 
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e) Em nenhuma hipótese será admitida entrega posterior dos 

documentos exigidos para a habilitação, ressalvados o direito do 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio em exigir esclarecimentos 

ou fazer as diligências que julgar necessárias sobre os documentos 

apresentados; 

f) É da responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em 

envelope próprio, de todos  

os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de 

esclarecimentos posteriores solicitados pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, sob pena de ser inabilitada; 

g) Os documentos necessários à habilitação deverão ser entregues 

presencialmente ou via e-mail. O Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio poderá proceder à diligência quanto à autenticidade e 

veracidade das informações e documentos apresentados na licitação, 

conforme inciso 4º e 1º dos artigos 12 e 63 da Lei 14.133/2021; 

g.1.) As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão 

a inabilitação do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar 

n.º 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, 

somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

abertura da Licitação. 

g.2.) Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da 

licitação, falta de comprovação do ramo de atividade comercial 

vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste 

edital.  

g.3.) A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar 

documentação falsa exigidos para o certame ficará sujeita a 

penalidade de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital, contrato e das demais cominações legais. 

7.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  
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7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 

no Edital, o licitante será declarado vencedor: 

 

7.5.1 Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1: 

ILG = AC + RLP 

PC + ELP 

7.5.2 Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: 

ISG = __AT___ 

PC + ELP 

7.5.3. Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1: 

ILC = AC 

PC 

7.5.4. Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 0,5: 

IEG = PC + ELP 

AT 

Onde:  

AC= Ativo Circulante  

PC= Passivo Circulante  

ELP= Exigível a Longo Prazo  

AT= Ativo Total  

RLP = Realizável a Longo Prazo. 

 

a) A(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar os Balanços contendo as 

assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do Contador 

responsável ou profissional equivalente, devidamente registrados na 

Junta Comercial, juntamente com a certidão de regularidade junto ao 

conselho da classe do profissional, bem como, os Termos de Abertura 

e de Encerramento do livro Diário; 

b)    As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 

nos termos do art. 65, §2°, da Lei nº 14.133/2021; 
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c)   Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos;  

 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia–CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da 

empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região 

a que estiverem vinculados, devendo constar registrado o(s) 

responsável (is) técnico (s) detentores da qualificação exigida na 

alínea b deste item. 

 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 

serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do 

TOCANTINS, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA 

ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) sendo: ENGENHEIRO CIVIL, cujo membros da 

equipe técnica que participarão da obra, com a comprovação de 

execução de obra ou serviço de características semelhantes com no 

mínimo 50% dos itens de maior relevância, conforme segue: 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QNTD. 

PLHANILHADA 

QNTD. 

EXIGIDA 

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 

PLACAS. AF_07/2024 
m² 8.596,9 4.298,45 

TELA DE ARAME GALVANIZADO PARA 

ALAMBRADO EM MOURÕES. 

AF_05/2018. REF. SINAPI (98522) 

M 472,71 236,35 

24 Refletores modulares 2000W  UN 24 12 

Fornecimento e espalhamento de 

terra vegetal preparada 
m³ 128,95 64,47 

 

b) Para HABILITAÇÃO TÉCNICA das LICITANTES, estas deverão comprovar 

a aptidão dos seus responsáveis técnicos (RTs), anexando ao processo 

as respectivas Certidões de Acervo Técnico (CATs) para pelo menos 1 

(um) engenheiro civil, emitidas pelo CREA, ambos devidamente 

habilitados. Com isso, conforme o número de trabalhadores da 

licitante, deverá manter 01 (um) técnico de segurança do trabalho 

qualificado, conforme o caso. 
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7.6.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro da empresa, na data prevista 

para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital: 

 

a.1) O SÓCIO que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; 

a.2) O ADMINISTRADOR OU O DIRETOR; 

a.3) O EMPREGADO devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social;  

a.4) O PRESTADOR DE SERVIÇOS com contrato escrito firmado com o 

licitante devidamente registrado em Cartório. 

b) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura 

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerado essenciais para a execução contratual. 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº , sediada à 

(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que se formos 

vencedoras, forneceremos, no recebimento da Ordem de Serviço, relação 

de todo pessoal técnico adequado, acompanhada de declaração individual 

de disponibilidade para a realização do objeto deste Edital, bem como 

a relação de todas as máquinas, equipamentos e demais ferramentas 

necessárias à total execução da obra e dos serviços. 

Novo Acordo ,  de de202_. 

(Nome e assinatura do declarante) 

(Número da cédula de identidade do declarante) 

(Carimbo CNPJ) 

 

f) Atestado de Visita Técnica ao local da obra, conforme Item 11 

deste Edital (Modelo- Anexo III) ou Declaração de Dispensa da Visita 

Técnica (Modelo Anexo IV). 

 

 

7.7. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS E GARANTIAS 

 

a) declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência 

de fato impeditivo da habilitação, (cf. Anexo II, Modelo "b", deste 

Edital); 

 

b) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 

9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c". 
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Para participação no certame: 

 

7.7.1 - As empresas interessadas em participar da presente licitação 

deverão prestar garantia de no mínimo 1% (um por cento) do valor 

global estimado como parte integrante quantia a título de garantia 

de proposta sob pena de decair o direito de participação no processo 

licitatório, podendo o licitante optar por uma das seguintes 

modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA, SEGURO-

GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA, a fim de proteger a Entidade de 

licitação contra atos ou omissões das Licitantes arrolados abaixo, 

conforme disposto no art. 58, § 1º da lei 14.133/21:  

7.7.2 – Se a licitante apresentar a garantia por meio de fiança 

bancária deverá utilizar modelo padronizado pelo banco. 

7.7.3 – Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a 

legislação específica. 

7.7.4 – O prazo de validade destas garantias será de no mínimo 

30(trinta) dias após o prazo de vigência da proposta. 

7.1.5 – Quando Caução em dinheiro, realizar deposito na Secretaria 

de Finanças da Prefeitura Municipal de Novo Acordo - TO ou em conta 

disponibilizada pela mesma, ocasião em que será emitido o Atestado 

de Recebimento de Caução em Dinheiro, que fará parte do envelope 

“DOCUMENTAÇÃO”. 

7.7.6 – A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades 

de que trata o § 1º do art. 96 da lei 14.133/21. 

7.7.6.1 – Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com 

a legislação específica. 

7.7.7 – O prazo de validade destas garantias será de no mínimo 

60(sessenta) dias. 

7.7.7.1 – Quando Caução em dinheiro, realizar deposito na Secretaria 

de Finanças da Prefeitura Municipal de Novo Acordo – TO ou em conta 

disponibilizada pela mesma, ocasião em que será emitido o Atestado 

de Recebimento de Caução em Dinheiro, que fará parte do envelope 

“PROPOSTA”. 

7.7.7.2 – A garantia de proposta em dinheiro das licitantes não 

vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 10(dez) dias, 

contado a partir da homologação da adjudicação. A garantia de 

proposta das licitantes inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo 

de 5 (cinco) dias, contado a partir do encerramento da fase de 

habilitação; caso de interposição de recurso o prazo de devolução 

será contado a partir do julgamento definitivo dos recursos. 

7.7.7.3 – O licitante que desejar solicitar a devolução de sua 

garantia depositada em dinheiro deverá requerer junto ao protocolo 
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geral do município, no endereço: Endereço: Av. do Cais, 371, Centro, 

CEP 77.610-000, Novo Acordo – TO - Sede da Prefeitura 

7.7.6.4 - Essa garantia tem a função de evidenciar a seriedade da 

proposta apresentada e não se confunde com a garantia contratual, 

disciplinada por meio dos art. 96 a 102 da Lei 14.133/2021, a qual 

tem limites percentuais diferentes e somente pode ser exigida do 

contratado, com o objetivo de garantir o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas por ele perante a Administração. 

 

7.8. A licitante vencedora deverá fazer em companhia idônea e 

apresentar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do Contrato, seguro contra riscos de 

engenharia, com validade para todo o período de execução da obra. 

7.9. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a 

contratada responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, 

causará coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em 

decorrência da execução da obra. 

7.10. A contratada deverá, ainda, na forma da lei, fazer e 

apresentar, no mesmo prazo estipulado no item 18.1, seguro 

obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo a sua conta as 

despesas não cobertas pela respectiva apólice. 

7.11. É de total responsabilidade da empresa contratada a manutenção 

do prazo de validade do seguro vigente, sendo de sua total 

responsabilidade quaisquer situações que possam surgir caso seja 

acionado o seguro e o mesmo não esteja vigente. 

 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documentos em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus anexos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.3. Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar n°. 123, de 

14/12/2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, será 

observado: 

 

8.3.1.  No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando 

desejar os benefícios da Lei Complementar 123/2006, quando optante 

ou não pelo Simples Nacional deverá ter apresentado as exigências 

previstas no Item 4 da fase de Credenciamento; 
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8.3.2. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios 

da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição; 

 

8.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

 

8.3.4. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal 

desde que a interessada apresente requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido o Agente de contratações; 

 

8.3.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 

item 8.3.4, implicará decadência do direito à contratação, em 

conformidade com o art. 90, § 5º, da Lei 14.133/21, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.4. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e 

após ser declarado vencedor, o Agente de contratações(a) procederá 

à adjudicação ao proponente vencedor. 

 

8.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

9. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 

9.1. As dúvidas eventualmente surgidas quanto à interpretação de 

qualquer condição estabelecida neste Edital e seus Anexos, ou 

pedidos de esclarecimento sobre o mesmo será dirimida ao Agente de 

contratações(a), para conduzir os trabalhos relativos ao certame, 

desde que apresentada por escrito, observado o prazo de 03 (três) 

dias úteis da data fixada para a abertura do certame, protocolado 

diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada à 

Avenida dos Cais, nº 371 Centro, Novo Acordo – TO, no horário das 

07:00 às 13:00 horas ou encaminhada para o e-mail: 

licitacoes.novoacordo@gmail.com, no mesmo prazo 

 

9.2. As dúvidas e esclarecimentos formulados por proponentes serão 

respondidos, no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último 

mailto:licitacoes.novoacordo@gmail.com
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dia útil anterior à data da abertura do certame, pelo Agente de 

contratações(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO  por meio de 

ADENDOS e também enviando e-mail para o solicitante, sem a 

identificação da fonte que solicitou os esclarecimentos, tornando-

se parte integrante do processo licitatório. 

 

9.3. A PREFEITURA disponibilizará os ADENDOS a todos os proponentes 

que tenham adquirido o presente Edital, correspondente ao 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL licitado. 

9.4. Não deverão ser considerados pelos proponentes, na elaboração 

de suas propostas, quaisquer esclarecimentos e informações obtidos 

de forma diferente à citada no subitem 9.2 deste Edital, acima. 

9.5. Não será conhecida a petição de esclarecimentos enviada pelo 

interessado por e-mail sem que seja apresentado o original no prazo 

estabelecido pelo subitem 9.1. 

9.6. A elaboração da proposta, bem como a apresentação dos 

documentos exigidos neste Edital e a participação nas sessões 

públicas a serem realizadas, são de inteira responsabilidade da 

empresa proponente, não cabendo em qualquer hipótese a Prefeitura 

Municipal o ressarcimento dos valores despendidos com a sua 

elaboração, mesmo em caso de cancelamento do processo licitatório. 

 

10. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade no certame ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.. 

10.2. A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por 

irregularidade na aplicação da Lei. O interessado deverá apresentar 

petição dirigida ao Agente de contratações(a) da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVO ACORDO , desde que apresentada por escrito, a ser 

protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, 

localizada à Av. , sediada à Avenida dos Cais, nº 371, Centro – Novo 

Acordo/TO, no horário das 07:00 às 13:00 horas ou encaminhada para 

o e-mail: licitacoes.novoacordo@gmail.com, observado o prazo de 03 

(três) dias úteis da data prevista para a abertura do certame (sessão 

de abertura dos envelopes de habilitação e propostas) e atendendo, 

obrigatoriamente, às seguintes exigências:  

a) Fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se 

fizerem necessárias; 

b) A petição deverá ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 

houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 

mailto:licitacoes.novoacordo@gmail.com
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específicos para impugnar o edital da presente licitação), conforme 

o caso, caso a procuração não seja pública, será necessário o 

reconhecimento, por cartório competente, da firma de seu subscritor, 

que deverá ter poderes para outorgá-la.  

10.3. Não será conhecida a petição de impugnação enviada pelo 

interessado por e-mail sem que seja apresentado, em anexo, os 

documentos descritos acima e no prazo previsto na Lei 14.133/21. 

 

10.4. A não impugnação deste Edital, na forma e prazo definidos pelo 

subitem pelos subitens 10.1 e 10.2, acarreta a decadência do direito 

do licitante discutir, na esfera administrativa, as regras do 

certame. 

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

11.1. O Agente de contratações(a) examinará as propostas de preços 

sempre levando em conta as exigências especificadas no edital; 

 

11.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação 

da conformidade do mesmo com as especificações estabelecidas no 

edital e seus anexos, para atendimento das necessidades do órgão 

licitante; 

 

11.3. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços 

propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que 

apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, 

com o preço de mercado e ofertar o Menor preço global. 

 

11.3.1. No caso de apresentação de proposta por Cooperativa de 

Trabalho, será observada a Legislação específica para fins de 

classificação da mesma. 

 

11.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão 

da fase de lances. 

 

11.5. O Agente de contratações(a) poderá solicitar parecer de 

técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVO ACORDO  ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas e ele, para orientar sua análise e decisão. 

 

11.6. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências 

retro, envolvendo o objeto e o valor, o Agente de contratações(a) 

elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em 

obediência ao critério do menor preço global. 

 

12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

12.1. Serão recusadas as propostas de preços que: 



 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E TRABALHO 

ADM: 2025/2028 

a) Não atendam às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

b) Sejam omissas; 

c) Apresentem defeitos capazes de dificultar o seu julgamento ou 

irregularidades; 

d) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com 

os custos estimados para a execução do objeto desta Licitação e com 

as disponibilidades orçamentárias da prefeitura Municipal de Novo 

Acordo /TO. 

e) Não restar comprovado sua exequibilidade; 

12.2. O(A) Agente de contratações(a) analisará a exequibilidade da 

proposta apresentada pelos licitantes. 

12.3. O(A) Agente de contratações(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de 

classificação e habilitação 

12.4. Será desclassificada a proposta que apresentar valores 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem aos 

equipamentos e instalações de propriedade da licitante, para os 

quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.5.O (A) Agente de contratações(a) poderá, caso julgue necessário, 

realizar diligências sobre a composição dos preços propostos. 

12.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido. 

 

13. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

13.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, o(a) Agente de contratações(a) selecionará, sempre com base 

na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a 

proposta de menor preço e todas as que tenham oferecido propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) 

àquela de menor preço, poderão fazer novos lances verbais e 

sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do 

vencedor. 

13.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas em conformidade 

com a previsão estabelecida no subitem 13.1. o(a) Agente de 

contratações(a) selecionará, sempre com base na classificação 

provisória, os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 

(três), quando houver, para que suas proponentes participem dos 

lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas 

escritas;  

13.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem 

aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 
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individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.  

13.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, 

sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação. 

13.5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

13.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, 

sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes 

neste Edital. 

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo Agente de contratações(a), implicará a exclusão do licitante 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

13.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o 

valor estimado para a contratação, podendo, o Agente de 

contratações(a), negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

13.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 

convocados pelo Agente de contratações(a), os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

13.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de 

acordo com o menor preço apresentado, o Agente de contratações(a) 

convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos sob pena de preclusão. 

 

14. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

14.1. Será assegurada como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

(Caput do art. 44 da lei 123/06). 

14.1.1. Na modalidade Concorrência, entende-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada (§ 2º do artigo 44 da 

Lei complementar 123/06). 

14.2. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será 

procedido de acordo com o artigo 45 (caput e incisos) da LC 123/06, 

conforme a seguir: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado; 
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b) Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do subitem 14.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem na 

situação será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

 

15. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

 

15.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão 

oferecer ofertas verbais, dar-se-á início ao oferecimento de lances 

verbais, que deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes. 

15.2. O Agente de contratações(a) convidará individualmente as 

proponentes classificadas para oferecimento de lances verbais 

livres, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de 

maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a 

proponente da proposta de menor preço será a última a oferecer lance 

verbal. 

15.3. A desistência da proponente de apresentar lance verbal 

implicará na exclusão da etapa de lances verbais, ficando a sua 

última proposta registrada para a classificação final. 

15.4. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento 

enquanto houver disponibilidade para tanto por parte das 

proponentes. 

15.5. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais 

ocorrerá quando todas as proponentes declinarem da correspondente 

formulação. 

15.6. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e 

classificadas as propostas na ordem crescente de valor, incluindo 

aquelas que declinaram do oferecimento de lances, sempre com base 

no último preço apresentado, o Agente de contratações(a) examinará 

a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

15.7. O Agente de contratações(a) decidirá motivadamente pela 

negociação com a proponente de menor preço, para que seja obtido o 

melhor preço. 
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15.8. Na hipótese de não realização de lances verbais, o Agente de 

contratações(a) verificará a conformidade entre a escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

15.9. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do 

exame da aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado o 

Agente de contratações negociar com a proponente da proposta de 

menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

15.10. O Agente de contratações(a) deverá comparar os preços 

apresentados com atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos 

em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e de todos os 

meios possíveis para a correspondente verificação. 

15.11. O Agente de contratações(a) pode solicitar a demonstração da 

exequibilidade dos preços propostos após o término da fase 

competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o 

dever de portar informações acerca dos custos (planilhas e 

demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto da 

Concorrência, suficientes para justificar a proposta escrita de 

menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 

15.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem 

anterior ou a apresentação de elementos insuficientes para 

justificar a proposta escrita de menor preço o lance verbal de menor 

preço acarretará a desclassificação do proponente. 

15.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação da sua proponente, 

facultando-lhe o saneamento de falhas formais relativas à 

documentação na própria sessão. 

15.14. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 15.13, a 

correção das falhas formais poderá ser desencadeada durante a 

realização da própria sessão pública, com a apresentação, 

encaminhamento e ou substituição de documentos, ou com a verificação 

desenvolvida por meio presencial ou eletrônico da licitante, ou 

ainda, por qualquer outro método que venha produzir os efeitos 

indispensáveis. 

15.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias 

previstas no Edital, a proponente será declarada vencedora. 

15.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender 

às exigências habilitatórias, o Agente de contratações(a) examinará 

a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua 

aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, 

ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances 

verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens 

antecedentes. 

15.17. Sendo a proposta aceitável, o Agente de contratações(a) 

verificará a condições de habilitação da proponente atenda tais 
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requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; 

observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens 

antecedentes. 

 

16. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

16.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou 

da Concorrência ou que tenha sido impedida de fazê-lo, se presente 

à sessão, deverá manifestar imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para a apresentação das razões recursais será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da lavratura da ata. 

16.2. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente; 

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo 

estabelecido para tanto, o Agente de contratações(a) examinará o 

recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 

informado, à autoridade competente para decisão; 

16.5. Para interposição do recurso deverão ser atendidas as 

seguintes exigências: 

a) - fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que 

se fizerem necessárias; 

b) - ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a 

administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada do 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 

houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 

específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), 

conforme o caso, caso a procuração não seja pública, será necessário 

o reconhecimento, por cartório competente, da firma de seu 

subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la; 

c) - protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da 

Prefeitura, localizada à à Avenida dos Cais, nº 371, Centro – Novo 

Acordo/TO, no horário das 07:00 às 13:00 horas ou encaminhada para 

o e-mail: licitacoes.novoacordo@gmail.com.  

16.6. Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax 

ou e-mail e sem que seja apresentado, em anexo, as razões de recurso, 

no prazo estabelecido no subitem 16.2. alínea “a” , “b” e “c”. 

16.7. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento 

importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.8. A litigância inspirada pela má-fé ou a apresentação de recurso 

administrativo meramente protelatório serão objeto de apuração pela 

Administração, em processo regular, garantido o direito à ampla 

defesa, na forma da lei. 

16.9. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem 

apresentadas fora dos prazos legais. 

mailto:licitacoes.novoacordo@gmail.com
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16.10. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do 

licitante em recorrer importará a decadência do direito ao recurso 

e o Agente de contratações(a) adjudicará, por lote e/ou item, 

conforme o caso, o objeto do certame à empresa declarada vencedora, 

sendo submetido o presente procedimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVO ACORDO , para homologação. 

16.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.12. Decididos os recursos, à Prefeitura Municipal, através do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO  fará a adjudicação do objeto 

ao licitante vencedor, para o lote/item, conforme o caso, e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de 

interpor recurso, por parte da proponente, importará na decadência 

do direito de recurso, competindo o Agente de contratações adjudicar 

o objeto do certame à proponente vencedora; 

17.1.1. O fornecimento dos serviços correspondentes ao objeto deste 

certame será adjudicado Global, depois de atendidas as Condições 

deste Edital. 

17.1.2. Quando houver recurso e o(a) Agente de contratações(a) 

mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade Competente 

para decidir acerca dos atos do(a) Agente de contratações(a). 

17.1.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será 

realizada disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

17.2. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o 

quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem 

de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos 

forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço 

da proposta vencedora. 

17.3. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade 

Competente para homologação nos prazos previstos em lei. A 

homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 

à proponente vencedora pelo (a) Agente de contratações(a) (a). 

17.3.1. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica 

obrigado a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado nas 

etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias corridos, 

contados da notificação realizada na sessão pública da Concorrência; 

17.3.2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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17.3.2.1. Empresa declarada vencedora deverá apresentar a Proposta 

Consolidada, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da solicitação do Agente de contratações(a) e deverá: 

17.3.2.1.1. apresentar a planilha de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor 17.3.2.1.2. indicar na planilha de preços, o nome 

completo e a qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 

número da Carteira de Identidade - RG ou outro documento 

equivalente, CPF, endereço completo e telefone) do responsável legal 

da empresa que assinará o contrato, informando o cargo que ocupa na 

empresa; 

17.3.2.1.3. indicar o nome do Banco, código da Agencia e número da 

Conta Corrente para efeito de pagamento. 

17.3.2.1.4.  descrição e especificação claras e completas do objeto 

a ser fornecido, de acordo com as especificações técnicas (Anexo 

I), informado a marca; 

17.3.2.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

17.3.2.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam a Contratada. 

17.3.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo 

de convocação das licitantes adjudicatárias para assinar o contrato 

ou a respectiva nota de empenho quando o caso, respeitada a validade 

de sua proposta; 

 

18. DA CONCORRÊNCIA 

18.1. A critério da Prefeitura, este Concorrência poderá: 

18.1.1 - ser anulado; se houver ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado; 

18.1.2 - ser revogado; a juízo da Prefeitura se for considerado 

inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta; 

18.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação transferida, por conveniência exclusiva da Prefeitura. 

18.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste 

Concorrência: 

18.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de 

ilegalidade não gera obrigação e indenizar, ressalvado o disposto 

no parágrafo único do art. 149, da Lei 14.133/21; 

18.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, 

ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 
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18.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A divulgação do resultado final deste Concorrência. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de contrato, 

de conformidade com a minuta, Anexo III deste Edital. 

19.2. O fornecedor será convocado, por escrito, para no prazo de 

até 05(cinco) dias uteis, para firmar Contrato de fornecimento, 

assinar e devolver o instrumento contratual, conforme proposta 

vencedora, devendo para tanto manter todas as condições de 

habilitação para contratar com a Administração Pública; 

19.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, é facultado à 

PREFEITURA, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o 

instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os proponentes remanescentes para celebrar o contrato, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, ou revogar a licitação. 

19.4. Na ocasião da assinatura do CONTRATO a (o) licitante vencedor 

(a) deverá dispor de CERTIFICADO DIGITAL nos termos da Resolução nº 

11.536/2018/TCM. 

19.5. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade de débito da adjudicatária perante o Sistema de 

Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

19.6. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em site oficial 

da prefeitura. 

19.7. O contrato será celebrado com duração de 06 meses. 

19.8. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado, 

nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

19.9.  Eventual Aditivo serão na forma da Lei. 

19.10. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas 

mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao 

contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 

14.133/21. 

19.11. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência da Administração não gerará à contratada direito a 

qualquer espécie de indenização. 

19.12. O fornecimento do serviço deverá ter início a partir da data 

de assinatura do contrato e/ou recebimento da nota de empenho. 
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19.13. Os fornecimentos deverão ser prestados conforme disposto 

no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. A Contratada é obrigada a fornecer o objeto deste 

Concorrência, conforme as especificações do Anexo I -A do Termo de 

Referência, de acordo com os prazos e critérios estipulados, 

seguindo as descrições constantes deste instrumento. 

21.2. A Contratada é obrigada a executar, todos os procedimentos 

com vistas a garantir a integridade dos serviços solicitados, sendo 

que estes somente serão considerados efetivamente entregues após 

conferência e aprovação da Contratante sobre a quantidade e 

qualidade do material, estando o mesmo sujeito em caso de não 

atendimento das exigências, a ser recusado. 

21.3. A Contratada deverá cumprir integralmente suas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como o 

pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviços 

contratado, mão-de-obra, despesas operacionais e administrativas, 

transporte, taxas, emolumentos, demais seguros, indenizações; todas 

essas obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA, 

comprometendo-se sob sua responsabilidade, para que forneça com o 

máximo de competência os serviços requeridos. 

21.4. Será verificada a equivalência dos serviços entregue, com as 

especificações contidas no Edital de licitação, sendo confrontadas 

também, com a Proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. 

Não será aceito serviços divergentes quanto à marca, modelo, ou 

especificação diversa da informada na proposta de preço da empresa 

vencedora. 

21.5. Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou 

imperfeições que impeçam o recebimento ou a utilização do serviços 

nas finalidades administrativas institucionais, a CONTRATANTE, 

sustará os processos relativos a pagamentos em nome da contratada, 

enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no 

prazo estabelecido neste Termo. 

21.6. A empresa Contratada será responsável pelo pagamento do frete, 

tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incluam 

ou venham a incidir no preço proposto. 

26.7. O período de garantia deverá ser aquele previsto no termo de 

referência. 

21.8. O fornecedor deverá, conforme o caso, garantir toda a 

assistência técnica necessária durante o período de garantia. 

21.9. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da 

manutenção corretiva e de substituição de peças/componentes que 
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apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do serviços, 

correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

21.10. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente 

estimado para fornecimento dos serviços, em até 25% (vinte e cinco 

por cento), nos termos do do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21; 

21.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essas 

responsabilidades a fiscalização e o acompanhamento do contratante; 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE 

22.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos; 

22.2. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante 

solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de 

Referência. 

22.3. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em 

quaisquer dos itens, aos requisitos constantes deste Termo de 

Referência; 

22.4. Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades constantes de cada item que compõem o objeto 

deste Termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

22.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio 

de comissão ou gestor designado para este fim, de acordo com o 

previsto na Lei 14.133/21; 

22.6. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) 

da contratada, após a efetiva entrega dos serviços e emissão dos 

Termos de Recebimento Definitivo; 

 

23. DA CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  

23.1. A convocação da detentora do Contrato pelo Município de NOVO 

ACORDO  - TO, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo 

em que deverão comparecer para assinatura dos Instrumentos 

Contratuais, retirar a nota de empenho, ordem de fornecimento, ou 

instrumento equivalente, que será emitida pelo Departamento de 

Licitações e Contratos deste Município. 

23.2. O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem 

anterior o sujeitará às sanções previstas neste Edital; 

23.3. O fornecimento dos serviços deverá ser realizado de acordo 

com os requisitos deste edital, de acordo com Termo de Referência e 

seus anexos, e ainda: 
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23.3.4. O fornecimento dos serviços deverão ser iniciados 

imediatamente após a assinatura do contrato. 

23.3.5. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da 

responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo perfeito 

fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 

14.133/21; 

23.3.6. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato em que se 

verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços fornecidos; 

23.3.7. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 

realizado em desacordo com a ordem de fornecimento com as normas 

deste Edital;  

23.3.8. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

é vedado o fornecimento de qualquer serviços em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 

especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do 

orçamento municipal do exercício financeiro do ano corrente na 

classificação orçamentária consignada no orçamento do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVO ACORDO , a qual se vinculará no ato da contratação. 

 

ORGÃO UNID. FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA 
PROJ. 

/ ATIV 
CLASSIFICAÇÃO FONTE FICHA 

02 100000 0004 027 0812 1.111 4.4.90.51 1.706.3110/ 

1.700.0000 

140 

 

23. DOS PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

23.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos serviços, 

mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 

unidade demandante e/ou Fiscal do Contrato, entretanto, os valores 

a serem pagos à contratada será de acordo com o fornecimento. 

23.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a 

descrição completa dos serviços entregues ao Município de Novo 

Acordo- TO, além do número da conta, agência e nome do banco onde 

deverá ser feito o pagamento; 

23.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas 

fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
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rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 

notas fiscais/faturas. 

23.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva 

dos serviços entregues. 

23.3. O Município de  Novo Acordo  - TO não efetuará pagamento de 

título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os 

que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

23.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores 

para outras praças serão de responsabilidade do detentor do 

Contrato. 

23.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de Certidão Negativa 

de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço-FGTS. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

24.1 A Administração poderá aplicar ao Contratado, assegurada a 

defesa prévia, as penalidades previstas no Termo de Referência. 

 

25. DA EXTINÇÃO E REVOGAÇÃO 

25.1. A PREFEITURA poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a conduta 

adotada, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de 

ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto 

na Lei 14.133/21. 

25.3. No caso de anulação ou revogação do certame, fica assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

26. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

26.1. O instrumento contratual oriundo desta licitação poderá ser 

rescindido de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/21 e nas 

clausulas nele contidas. 

 

27. DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

27.1 Conforme previsto no Termo de Referência. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas 

em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 
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oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Novo 

Acordo  - TO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

28.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração 

e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a esta 

licitação. 

28.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 

aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da Sessão Pública de Concorrência. 

28.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de 

contratações(a) em contrário. 

28.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

28.8. Só se iniciam e vencem os prazos deste edital em dia de 

expediente nesta Prefeitura. 

28.8.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, 

se este for encerrado antes do horário normal, os prazos deste 

edital serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

28.9. Os casos de omissão ou discordância existente entre o Edital 

e o Termo de Referência - Anexo I serão dirimidos pelo Agente de 

contratações(a), em observância a legislação e princípios 

administrativos, especialmente a ampla concorrência e proposta mais 

vantajosa. 

28.10. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da 

Concorrência. 

28.11. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, 

que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil anterior à data fixada 

para recebimento das propostas. 
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28.12.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

28.13. Os casos omissos do presente Concorrência serão solucionados 

pelo Agente de contratações(a) 

28.14. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do 

proponente vencedor, farão parte integrante do contrato, 

independentemente de transcrição. 

28.15. É facultado a (o) Agente de Contratações (o) ou autoridade 

superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

28.16. Das sessões públicas de processamento da Concorrência serão 

lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Agente de 

contratações(a), Comissão de Apoio e licitantes presentes. 

28.17. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser 

registradas expressamente na própria ata. 

28.18. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem 

abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Agente de 

contratações(a) e pelos licitantes presentes que desejarem. 

28.19. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais 

licitantes ficarão à disposição para retirada na Prefeitura 

Municipal de Novo Acordo, durante 30 (trinta) dias após a publicação 

do extrato do contrato, findos os quais poderão ser destruídos. 

28.20. Fica assegurado a PREFEITURA o direito de no interesse da 

administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 

forma da legislação vigente. 

28.21. O resultado deste Concorrência e os demais atos pertinentes 

a esta licitação, sujeitos à publicação, serão publicados em 

imprensa oficial. 

28.22. Caberá à licitante vencedora providenciar junto ao CREA/TO, 

a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos 

serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação 

vigente; 

28.23. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos 

deverá ter vínculo formal com a contratada, e deverá ser o indicado 

na fase de habilitação do certame licitatório; 

28.23.1.É admitida a substituição do responsável técnico a que alude 

à condição supra por profissional de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração Pública. 

 

28.23.2. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br/licitacoes.novoacordo@gmail.com

,também poderá ser lidos e/ou obtidos no endereço: Av. do Cais, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/licitacoes.novoacordo@gmail.com,também
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/licitacoes.novoacordo@gmail.com,também
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centro, Novo Acordo , nos dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00 

horas, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

 

28.24. DA RESPONSABILIDADE TECNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

28.24.1. Caberá à licitante vencedora providenciar junto ao CREA/TO, 

a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos 

serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação 

vigente; 

28.25. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos 

deverá ter vínculo formal com a contratada, e deverá ser o indicado 

na fase de habilitação do certame licitatório; 

28.25.1.É admitida a substituição do responsável técnico a que alude 

à condição supra por profissional de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração Pública. 

 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Integram o presente edital: 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelos das declarações de habilitação;  

ANEXO III - Minuta de Contrato; 

 

30. DO FORO 

30.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da Cidade de  Novo Acordo/ TO, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Novo Acordo / TO, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MATEUS BATISTA COELHO 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
E REVITALIZAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL IDONA LOPES NO MUNICÍPIO DE NOVO 

ACORDO – TO, DE ACORDO COM PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL 

DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

 

1.2. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como 

comuns, conforme justificativa constante no ETP. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, decreto municipal nº 112 de 09 de junho de 2021 

(regulamentação). 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados 

da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.4.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em 

vista que visam a manutenção de atividades administrativas 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme 

melhor especificado no ETP. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A obra de Contratação de empresa de engenharia para execução de 

reforma e revitalização de campo de futebol no Município de Novo 

Acordo – TO, de acordo com projetos, especificações do memorial 

descritivo, planilha orçamentaria e cronograma físico financeiro. O 

Município de Novo Acordo – TO. Encontra-se em más condições de uso 

devido ao desgaste natural pelo tempo e à falta de manutenção 

adequada nos últimos anos. O gramado está irregular, com buracos e 

erosão, a drenagem não funciona bem, acúmulo de água, e faltam itens 

básicos de segurança e conforto, como alambrado em bom estado, 

traves adequadas e iluminação. 

A reforma é necessária porque esse espaço é o principal ponto de 

lazer e prática esportiva da comunidade, sendo muito utilizado por 

crianças, adolescentes, jovens e adultos, inclusive por times 

amadores locais. Melhorar o campo vai: 

• Promover mais saúde e qualidade de vida através do esporte 

• Reduzir o sedentarismo e o risco de lesões por causa do piso 

ruim 

• Fortalecer a convivência social e o senso de comunidade 
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• Valorizar o bairro e evitar que os moradores procurem outros 

lugares distantes 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-

se pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR. 

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações 

Anual de 2026, conforme consta nas informações básicas deste TR. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada 

em item específico do ETP, anexo deste TR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1. Os serviços elencados neste termo de referência, deverão ser 

de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação que 

regulamenta a distribuição de serviços estabelecida. Devendo constar 

as especificações mínimas exigidas 

5.2 Da Subcontratação 

5.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3 O prazo de execução dos serviços será de 3 (três) meses, conforme 

cronograma físico financeiro, contados a partir do recebimento da 

ordem de serviço. 

5.3.1 Os serviços deverão atender rigorosamente às especificações 

constantes de sua proposta, respeitando o solicitado no Termo de 

Referência e Memorial Descritivo e demais projetos em anexo de 

acordo com as necessidades do Município. 

5.3.2.Todos os serviços preliminares estarão a cargo da empresa 

executora. 

 

6. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1  Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do TR e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório. 

6.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos 

serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
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6.4  Para a comprovação do recebimento dos serviços, será confiado 

a 01 (um) atestador autorizado pela autoridade competente, que 

observará o recebimento definitivo após a conferência e comprovação 

de sua quantidade, qualidade e se os mesmos foram entregues de 

acordo com este termo de Referência, bem como do contrato, sob pena 

de rejeição dos mesmos, atestando-o em até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data da apresentação da NFFATURA. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 DA CONTRATANTE 

7.1.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na 

Lei n.º 14.133/2021 são obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições 

estipuladas neste Termo; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os compromissos assumidos;  

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo 

com as cláusulas deste Termo de Referência; 

d) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução da obra, fixando prazo para sua 

correção. 

 

7.2 DA CONTRATADA 

7.2.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na 

Lei n.º 14.133/2021 são obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter inalterados os preços e condições propostas, bem com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

b) Efetuar a execução da obra em perfeitas condições, no prazo e 

local indicado pela Prefeitura Municipal, em estrita observância 

das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal. Informando, em tempo hábil, qualquer 

motivo impeditivo ao cumprimento da mesma; 

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações ou materiais que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com 

prévia e expressa anuência da Contratante; 

d) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas 

avençadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas 

alterações e observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais, diretas e indiretamente 

aplicáveis;  

e) Executar a obra dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica. 
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

g) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto em 

que verifiquem defeitos/incorreções resultantes da execução ou 

aquisições dos materiais e materiais no prazo máximo de 02(dois) 

dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

h) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais 

eventualmente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE; 

i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em 

conexão com eles; 

j) Substituir, corrigir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis e improrrogáveis, após notificação formal da execução em 

desacordo com as especificações deste termo de referência e seus 

anexos e respectiva proposta, ou não aprovado pelo órgão solicitante 

com parecer devidamente fundamentado. 

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente contratação; 

l) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

8. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  

8.1. A empresa vencedora deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica 

correspondente ao serviço prestado, sem rasuras, e o pagamento será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto devidamente 

atestado e vistoriado, através de crédito em banco, agência e conta 

corrente, indicado pela CONTRATADA, em conformidade com nota 

fiscal/fatura correspondente.  

8.2 O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar 

impreterivelmente a qualquer momento, todas as certidões negativas 

que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 
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9. DA VIGENCIA DO CONTRATO  

9.1 Em se tratando de obra e havendo necessidade de obrigações 

futuras, torna-se obrigatória a lavratura de instrumento contratual. 

O mesmo terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos limites e condições estabelecidas no art. 95 Lei nº 14.133/21, 

de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, respeitando-

se o exercício financeiro em relação à Nota de Empenho e declaração 

orçamentária na proporção do saldo. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ressalvadas as condições 

descritas no item 5, deste Edital, deverão ser apresentados em 01 

(uma) via, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, 

preferencialmente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5...5/5) 

em todas as suas folhas pelo representante legal ou pelo procurador, 

em Cópia autenticada em Cartório, ou pela Comissão de Contratação, 

ou cópias que serão autenticados pelo Agente de contratações(a) e/ou 

Equipe de apoio com apresentação dos respectivos originais na 

ocasião da abertura dos envelopes, ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

10.1.1. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam 

facultados a apresentação destes na forma autenticada, desde que 

possam ser verificados em tempo real. 

10.1.2. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas 

aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem 90 (noventa) dias 

da data final para a entrega dos envelopes. 

10.1.3 Os documentos não precisarão constar do Envelope 02 - 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Concorrência. 

10.2. Os documentos deverão estar organizados na seguinte ordem: 

 

10.3. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta 

Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário individual;  

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em 

que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, em se 

tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 
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e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;   

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 

simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

i) Os documentos em apreço citados nas alíneas "a" a "h" deverão 

estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação 

respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em vigor; 

j) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos 

sócios se houver; 

k) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União; 

m) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal 

de Contas da União - TCU; 

 

10.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ. A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial 

ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-

versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, 

municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou  sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente 

na forma da Lei com prazo de validade em vigor;  

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito 

Estadual;  

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra 

equivalente na forma da lei; 

f) Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  
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g) CNDT – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos Trabalhistas; 

 

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, devendo 

ser apresentados devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou via SPED, conforme o 

caso.  

b) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados. 

c) A empresa participante deverá comprovar possuir capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. 

d) Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do 

estabelecimento licitante, ou seja, se matriz, documentos da matriz, 

se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são 

emitidos em nome da matriz. 

e) Em nenhuma hipótese será admitida entrega posterior dos 

documentos exigidos para a habilitação, ressalvados o direito do 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio em exigir esclarecimentos 

ou fazer as diligências que julgar necessárias sobre os documentos 

apresentados; 

f) É da responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em 

envelope próprio, de todos  

os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de 

esclarecimentos posteriores solicitados pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, sob pena de ser inabilitada; 

g) Os documentos necessários à habilitação deverão ser entregues 

presencialmente ou via e-mail no sistema. O Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio poderá proceder à diligência quanto à autenticidade 

e veracidade das informações e documentos apresentados na licitação, 

conforme inciso 4º e 1º dos artigos 12 e 63 da Lei 14.133/2021; 

g.1.) As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão 

a inabilitação do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar 

n.º 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, 

somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

abertura da Licitação. 

g.2.) Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da 

licitação, falta de comprovação do ramo de atividade comercial 
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vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste 

edital.  

g.3.) A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar 

documentação falsa exigidos para o certame ficará sujeita a 

penalidade de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital, contrato e das demais cominações legais. 

10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 

pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 

no Edital, o licitante será declarado vencedor: 

 

7.5.1 Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1: 

ILG = AC + RLP 

PC + ELP 

7.5.2 Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: 

ISG = __AT___ 

PC + ELP 

7.5.3. Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1: 

ILC = AC 
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PC 

7.5.4. Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 0,5: 

IEG = PC + ELP 

AT 

Onde:  

AC= Ativo Circulante  

PC= Passivo Circulante  

ELP= Exigível a Longo Prazo  

AT= Ativo Total  

RLP = Realizável a Longo Prazo. 

 

a) A(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar os Balanços contendo as 

assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do Contador 

responsável ou profissional equivalente, devidamente registrados na 

Junta Comercial, juntamente com a certidão de regularidade junto ao 

conselho da classe do profissional, bem como, os Termos de Abertura 

e de Encerramento do livro Diário; 

b)    As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 

nos termos do art. 65, §2°, da Lei nº 14.133/2021; 

c)   Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos;  

 

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia–CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da 

empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região 

a que estiverem vinculados, devendo constar registrado o(s) 

responsável (is) técnico (s) detentores da qualificação exigida na 

alínea b deste item. 

 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 

serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do 

TOCANTINS, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA 

ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) sendo: ENGENHEIRO CIVIL, cujo membros da 

equipe técnica que participarão da obra, com a comprovação de 

execução de obra ou serviço de características semelhantes com no 

mínimo 50% dos itens de maior relevância, conforme segue: 
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DESCRIÇÃO UNIDADE 
QNTD. 

PLHANILHADA 

QNTD. 

EXIGIDA 

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 

PLACAS. AF_07/2024 
m² 8.596,9 4.298,45 

TELA DE ARAME GALVANIZADO PARA 

ALAMBRADO EM MOURÕES. 

AF_05/2018. REF. SINAPI (98522) 

M 472,71 236,35 

24 Refletores modulares 2000W  UN 24 12 

Fornecimento e espalhamento de 

terra vegetal preparada 
m³ 128,95 64,47 

 

b) Para HABILITAÇÃO TÉCNICA das LICITANTES, estas deverão comprovar 

a aptidão dos seus responsáveis técnicos (RTs), anexando ao processo 

as respectivas Certidões de Acervo Técnico (CATs) para pelo menos 1 

(um) engenheiro civil, emitidas pelo CREA, ambos devidamente 

habilitados. Com isso, conforme o número de trabalhadores da 

licitante, deverá manter 01 (um) técnico de segurança do trabalho 

qualificado, conforme o caso. 

 

10.6.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro da empresa, na data prevista 

para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital: 

 

a.1) O SÓCIO que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; 

a.2) O ADMINISTRADOR OU O DIRETOR; 

a.3) O EMPREGADO devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social;  

a.4) O PRESTADOR DE SERVIÇOS com contrato escrito firmado com o 

licitante devidamente registrado em Cartório. 

b) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura 

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerado essenciais para a execução contratual. 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº , sediada à 

(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que se formos 

vencedoras, forneceremos, no recebimento da Ordem de Serviço, relação 

de todo pessoal técnico adequado, acompanhada de declaração individual 

de disponibilidade para a realização do objeto deste Edital, bem como 

a relação de todas as máquinas, equipamentos e demais ferramentas 

necessárias à total execução da obra e dos serviços. 

Novo Acordo ,  de de202_. 

(Nome e assinatura do declarante) 
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(Número da cédula de identidade do declarante) 

(Carimbo CNPJ) 

 

f) Atestado de Visita Técnica ao local da obra, conforme Item 11 

deste Edital (Modelo- Anexo III) ou Declaração de Dispensa da Visita 

Técnica (Modelo Anexo IV). 

 

 

10.7. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS E GARANTIAS 

 

a) declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência 

de fato impeditivo da habilitação, (cf. Anexo II, Modelo "b", deste 

Edital); 

 

b) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 

9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c". 

 

10.8 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

10.8.1 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser 

apresentadas perfeitamente legíveis.  

10.8.2 - As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de habilitação, inclusive os documentos de 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição, 

caso em que, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da declaração de vencedor, para a regularização do (s) 

documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, 

a critério da Administração.  

10.8.3 - A não comprovação da regularidade fiscal até o final do 

prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da primeira 

colocada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

10.8.4 - Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem 

plenamente as exigências estatuídas neste Edital.  

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como 

baliza procedimental necessária nas licitações públicas. O inciso 

XXII, alínea “i” do artigo 6° da referida lei determina que o Termo 

de Referência deverá conter estimativas do valor da contratação, 

acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 
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cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado. ” 

11.2. Ainda, o art. 24 da referida lei prescreve que, desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas. 

11.3. Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma 

competência discricionária, de forma que a autoridade responsável 

pela licitação decida se o orçamento estimado da contratação será 

ou não sigiloso. Isso porque, o art. 24 não obriga a adoção do 

caráter sigiloso, mas apenas prevê que: “Desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso”. 

11.4. Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI 

do art. 18 da Lei 14.133/2021, o qual prevê que a fase preparatória 

do processo licitatório deverá compreender, dentre outras 

informações, a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 da mesma Lei. 

11.5. Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, 

conforme dispõe o inciso I do art. 24 em comento, o sigilo não 

prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

11.6. Atualmente, principalmente devido a instabilidade econômica, 

há excessiva dificuldade do Setor de Compras da Prefeitura na 

obtenção de estimativas que, de fato, refletem a realidade do 

mercado, podendo gerar, por inúmeras vezes, estimativas 

superfaturadas. 

11.7. Porém, a dificuldade do setor de compras da Prefeitura em 

obter valores orçados, já que estes dependem, na maior parte das 

vezes, da participação de possíveis fornecedores, eleva os valores 

estimados, fazendo com que os preços médios sejam diretamente 

afetados e, consequentemente, resultando em estimativas além dos 

valores reais de mercado. 

11.8. Por outro lado, realizar pesquisas de preços somente em banco 

de preços públicos, certamente praticados por outros municípios do 

Estado, acarretará normalmente valores estimados abaixo do preço de 

mercado, haja vista que esses preços normalmente estão bem abaixo 

do preço de mercado, devido à instabilidade econômica que o país 

vem enfrentando nos últimos anos. Procedendo desta forma, muitos 

itens licitados acabam por fracassados ou desertos. 

11.9. Na prática, observou-se que ao divulgar o orçamento estimado, 

as licitantes costumam agir de duas formas. A primeira, sabendo que 

o valor estimado, o qual servirá de limite máximo aceitável na 

contratação, encontra-se abaixo do preço de mercado, deixam de 

ofertar seus preços, resultando em licitação deserta. A segunda, 

conhecendo o valor estimado que a Prefeitura está disposta a pagar, 

baseado em estimativa prévia, e este estando acima do preço de 

mercado, as empresas tendem a praticar os preços tendo como 
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referência esse valor máximo estimado, não permitindo que as leis 

de mercado ajam na formação de preços a serem ofertados. 

11.10. Quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas 

licitantes deverão apresentar sua proposta com base em suas próprias 

estimativas de custos, deixando de usar a referência de preços que 

a Administração disponibilizou. Força-se, assim, que as licitantes 

tenham uma área profissional de orçamentação/custos, capaz de formar 

o preço de mercado da empresa para aquela realidade de contratação.  

11.11. Conforme pacificado pelo TCU, no Acórdão 3011/2012 – 

Plenário, a adoção do orçamento sigiloso é medida discricionária, 

devendo o gestor adotar quando entender que essa restrição implicará 

na obtenção da proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira 

discricionária, medida a ser afastada quando não tiver o condão de 

atrair melhores propostas.  

11.12. Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a 

Administração e no sentido de evitar contratações com sobre preço 

ou com preços manifestamente inexequíveis ou, ainda, superfaturados, 

o valor estimado da contratação será sigiloso, sem acesso às 

licitantes. Mantendo o sigilo até a fase da homologação. 

 

12. DO REAJUSTE  

12.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo 

período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado. 

12.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá 

ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após 

o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, com base na Tabela SINAPI, tornando-se por base 

a data da apresentação da proposta. 

12.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos 

pagamentos de valores referente a eventos físicos realizados a 

partir do 1º (primeiro) dia imediatamente, subsequente ao termino 

do 12º (décimo segundo) mês e assim, sucessivamente, contado desde 

a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 

contrato. 

12.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo 

valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará e ser 

praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 

do contrato.   

12.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, nos termos do Art. 124, inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento 

expresso do Contrato. 
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12.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de 

preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e/ou outros meios disponíveis que asseguram o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto 

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 

pedido.  

12.7   Dos aditivos decorrentes do desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato (obras e serviço de engenharia). 

12.7.1 Em  se  tratando  de  obras  e  serviços  de  engenharia, a  

análise do requerimento deverá ser feita pela Prefeitura Municipal, 

devendo a requerente utilizar, em seu  pleito, a metodologia 

prevista do Departamento Nacional de Infraestrutura  de Transportes 

– DNIT,  conforme  Instrução  de  Serviço  nº  10/DG/DNIT que leva  

em  consideração  o  Lucro  Operacional  Referencial  informado na 

composição do BDI do orçamento de referência da Administração para 

análise do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 

12.7.2 Independentemente de solicitação, o Controle Interno deverá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo 

o objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços dos produtos ou serviços 

no mercado.  

12.7.3 A decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

deve ser feita no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a 

partir da entrega de toda a documentação prevista. 

12.7.4 Caso seja reconhecido o direito da contratada ao reequilíbrio 

econômico financeiro este terá seus efeitos reconhecidos a partir 

da data de realização do protocolo do pedido ou do recebimento 

efetivo do e-mail com o requerimento. 

12.7.5. Não será aprovado o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro dos contratos se não atendidas todas as disposições do 

edital e contrato. 

12.7.6  É vedado à contratada interromper o fornecimento/prestação 

de serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio 

de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas em 

contrato ou no edital, sendo-lhe assegurado o recebimento retroativo 

da diferença de valores a que a contratada fizer jus, em decorrência 

do deferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização do instrumento contratual será exercida por 

representante do órgão solicitante em conformidade com o disposto 

no art. 117 da Lei 14.133/2021. 
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13.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem 

reduz a responsabilidade do contratado e/ou licitante vencedor 

pelos danos causados diretamente ao órgão solicitante ou a 

terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato em 

conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DAS PENALIDADES  

14.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a 

CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA as penalidades impostas 

fundamentadamente nos termos da Lei nº. 14.133/2021. Ficará impedido 

de licitar e contratar com o Município de Novo Acordo, garantido o 

direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais 

previstas neste termo de referência, o fornecedor/licitante que: 

 

14.1.1 Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota 

de empenho;  

14.1.2 Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

14.1.3 Deixar de entregar documentação exigida no Termo de 

Referência; 

14.1.4 Apresentar documentação falsa; 

14.1.5 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

14.1.6 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

14.1.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.9 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

14.2. Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com os órgãos da Prefeitura Municipal de 

Novo Acordo , enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo 

não superior a 3 (três) anos, nos casos citados no item 14.1, 

conforme detalhado nos itens 14.1.1 ao 14.1.9. 

14.3 A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos 
no item 14.1, sempre que a administração entender que a(s) 

justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da     

CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário 

público. 

14.4 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do 

contrato, o órgão poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 

CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras 

sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações 

aplicáveis à espécie: 

14.4.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do 

contrato, por dia de atraso do início de sua execução, até o limite 

máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, 

caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 
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14.4.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela 

recusa injustificada em assinar o contrato; 

14.4.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso 

de descumprimento de qualquer outra obrigação pactuada; 

14.5 As sanções previstas nos itens 13.1 e 13.2 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 

14.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas nos itens 13.2 e 13.3. 

14.7 O percentual de multa previsto no item 13.4 incidirá sobre o 
valor atualizado do contrato ou do item do contrato (nesse último 

caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada global), 

tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data 

em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

14.8  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o CONTRATADO pela sua 

diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses 

descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou 

inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o 

valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do 

Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

notificação, por meio do Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 

14.9  Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no 

subitem imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição 

em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 

14.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

13.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

15. DO FORO  

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da 

Comarca de Novo Acordo – TO, com renúncia expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

 

16. DOCUMENTOS ANEXOS 

Integram o presente TR: 

 

• Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
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• Memorial descritivo; 

• Planilha orçamentária de repactuação; 

• Cronograma físico-financeiro. 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 

 

Anexo II - modelo "a" 

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de 

habilitação constantes das Condições previstas no Item 7 do Edital 

da Concorrência Presencial nº _____-______. 

Local e data 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da licitante) 

 

 

Anexo II - modelo "b" 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL n°: __/____ 

[Nome do Licitante], CNPJ/CPF n.º __________________sediada, 

[Endereço completo], Declara sob as penas da lei, que até a presente 

data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

______________________________ 

Nome e Identidade do Declarante 

 

 

Anexo II - modelo "c" 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Condição 7.2, Subitem 

7.2.4, c, do edital da Concorrência Presencial nº __/____, que não 

possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

Local e data 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
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Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 

 

ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 002/2026 FME 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº xxxx/2026 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

NOVO ACORDO  -  PREFEITURA 

MUNICIPAL E A EMPRESA.  

 

O Município de Novo Acordo, através da xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

instituição de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede com sede a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em 

Novo Acordo do Tocantins Estado do Tocantins, neste ato representado 

pela Senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Gestor(a) do 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de Novo Acordo – TO, CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

e doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa.................................................., neste 

ato denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

, com sede em .............., representada por .............., 

conforme o objeto da Concorrência Pública Presencial n.º 02/2026 

FME, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe 

sucederam, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 298/2025, parte integrante deste instrumento, independentemente 

de transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, que se regerá mediante as condições estabelecidas nas 

Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE CAMPO DE 

FUTEBOL IDONA LOPES NO MUNICÍPIO DE NOVO ACORDO – TO, DE ACORDO COM 

PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, de acordo com projetos, 

especificações do memorial descritivo, planilha orçamentaria e 

cronograma físico financeiro e demais anexos ao processo 
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administrativo e estabelecidas no Edital, seus anexos e na proposta 

da Contratada. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência 

Pública do tipo Menor Preço Global de forma Presencial  e seus 

anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Município de Novo Acordo, podendo ter sua vigência 

prorrogada, nos termos do que dispõe o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

2.2 A execução dos serviços deverá ser feita no prazo máximo de 12 

(doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

2.3 Os serviços deverão atender rigorosamente às especificações 

constantes de sua proposta, respeitando o solicitado no Termo de 

Referência e Memorial Descritivo e de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal. 

2.4 Todos os serviços preliminares estarão a cargo da empresa 

executora. 

2.5 Prazo de contrato e execução da obra será conforme cronograma 

físico financeiro, a partir da data de assinatura da ordem de 

Serviço. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3...1. O valor estimado total da contratação é de R$ 

....................................... 

(.................................................................

.....................................). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo, porém será 

corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano 

contado a partir da data-base do orçamento estimado, pela variação 

dos respectivos índices publicados na revista Conjuntura Econômica, 

editada pela Fundação Getúlio Vargas ou outro que vier a substituí-

lo. 

3.4 Será efetuada a retenção tributária sobre a retenção de imposto 

de renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração 

pública municipal direta, fundos, autarquias, fundações e Prefeitura 

Municipal de Novo Acordo a pessoas físicas e jurídicas pelo 

fornecimento de bens e serviços. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E TRABALHO, para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

 

ORGÃO UNID. FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA 

PROJ. 

/ 

ATIV 

CLASSIFICAÇÃO FONTE FICHA 

02 10000 0004 027 0812 1.111 4.4.90.51 1.706.3110/ 

1.700.0000 

140 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Edital e seus demais anexos. 

5.2 As medições serão efetuadas pela equipe da Prefeitura Municipal 

nos termos mencionais em Edital.  

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 CONTRATADA, na assinatura deste Termo de Contrato, prestará 

garantia na modalidade de seguro-garantia, correspondente 3% (três 

por cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições 

previstas no Edital. O documento comprobatório da garantia deverá 

ser anexado no processo licitatório. 

6.2 O regime jurídico da garantia é aquele previsto em edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA  E 

RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL 

7.1 A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após 

a assinatura deste Contrato e antes da emissão da ordem de serviço, 

as apólices de Seguro Risco de Engenharia e Responsabilidade Civil 

Profissional, conforme estabelecido em Edital. 

7.2  Os seguros de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade 

Civil Profissional (RCP) vigorarão durante o período de execução da 

obra, ficando sob a responsabilidade do segurado atualizar seu valor 

sempre que incidir correspondente correção no montante contratual, 

bem como solicitar prorrogação de vigência da apólice se houver 

ampliação do prazo de execução da obra. 

7.3 O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter 

vigência estendida por prazo complementar de 36 (trinta e seis) 

meses. 

7.4 CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e 

RCP e apresentar junto com a medição o comprovante de adimplemento, 

sob pena de inexecução parcial do contrato. 

7.5 Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia:  

7.5.1 Cobertura Básica de Obras Civis em construção e Instalações e 

Montagens (OCC/IM) - Garante os danos físicos decorrentes de 

acidentes ocorridos no local do risco ou canteiro de obras, por 

danos da natureza (vendaval, queda de granizo, queda de raio, 



 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E TRABALHO 

ADM: 2025/2028 

alagamento, entre outros) e demais eventos (incêndio, explosão, 

desabamento, entre outros). 

7.5.1.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% 

(cem por cento) do valor do contrato. 

 

CLÁUSULA  OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E   FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma 

indireta pelo regime de Contratação. 

8.2 - A fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE está prevista 

nos Atos Preparatórios e no Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 DA CONTRATANTE 

9.1.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na 

Lei n.º 14.133/2021 são obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições 

estipuladas neste Termo; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os compromissos assumidos;  

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo 

com as cláusulas deste Termo de Referência; 

d) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução da obra, fixando prazo para sua 

correção. 

 

9.2 DA CONTRATADA 

9.2.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na 

Lei n.º 14.133/2021 são obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter inalterados os preços e condições propostas, bem com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

b) Efetuar a execução da obra em perfeitas condições, no prazo e 

local indicado pela Prefeitura Municipal, em estrita observância 

das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal. Informando, em tempo hábil, qualquer 

motivo impeditivo ao cumprimento da mesma; 

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações ou materiais que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com 

prévia e expressa anuência da Contratante; 

d) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas 

avençadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas 

alterações e observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais, diretas e indiretamente 

aplicáveis;  
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e) Executar a obra dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

g) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto em 

que verifiquem defeitos/incorreções resultantes da execução ou 

aquisições dos materiais e materiais no prazo máximo de 02(dois) 

dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

h) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais 

eventualmente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE; 

i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em 

conexão com eles; 

j) Substituir, corrigir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis e improrrogáveis, após notificação formal da execução em 

desacordo com as especificações deste termo de referência e seus 

anexos e respectiva proposta, ou não aprovado pelo órgão solicitante 

com parecer devidamente fundamentado. 

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente contratação; 

l) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ADITIVOS E DA  RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar dos 

valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

10.1.1 Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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10.1.2 Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, ou por 

solicitação do órgão intervenientes, a pedido da Administração, 

desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do 

contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

10.2 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro para fazer jus à 

variação de custos decorrente do mercado somente será deferido pela 

Secretaria responsável pela gestão de contratos mediante a 

comprovação, pela contratada, do aumento dos custos, considerando-

se:  

I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 

Administração;  

II. As particularidades do contrato em vigência;  

III. Planilha de custos da época da formulação da proposta e nova 

planilha com a variação dos custos apresentada;  

IV. Notas fiscais da época da formulação da proposta e nota fiscal 

contemporânea ao pedido de reequilíbrio de preços, comprovando o 

alegado aumento;  

V. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais 

de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e  

VI. Outros documentos ou elementos que a Administração Municipal 

julgar relevantes para a análise do pedido. 

10.3  A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada 

por mercados suscetíveis a variações climáticas, entres safra, alta 

de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato 

superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já 

considerados na elaboração do preço proposto. 

10.4  A contratada deverá formular requerimento, a ser devidamente 

protocolizado no Setor de Protocolo ou enviado para o e-mail da 

respectiva Secretaria Gestora do Contrato, comprovando a ocorrência 

do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo, 

com os seguintes dados:  

I. Identificação completa da contratada, número do processo 

licitatório e/ou processo de dispensa ou inexigibilidade, e número 

do contrato/ata; 

II. Justificativa fundamentada do pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato;  

III. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos deste artigo.  

§1º Para a recomposição dos preços, a contratada deverá comprovar a 

variação dos custos por meio de documentos, tais como:  

I. lista de preço de fabricantes;  

II. notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte 

de mercadorias, de produtos, alusivas à época da elaboração da 

proposta e ao momento do pedido de reequilíbrio;  



 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E TRABALHO 

ADM: 2025/2028 

III. reportagens extraídas de páginas eletrônicas da Internet, 

confiáveis e que corroborem a ocorrência extraordinária na economia 

que justifique o pleito.  

§2º Da nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a 

mesma marca do produto indicada na proposta comercial da licitação, 

dispensa ou inexigibilidade.  

§3º Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 

planilhas de custos comparativas, entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de reequilíbrio, evidenciando a 

repercussão do aumento de preços ocorrido no valor total pactuado. 

10.5 O índice  a ser utilizado para reequilíbrio econômico 

financeiro e reajuste será com base na Tabela SINAPI.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES. 

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, 

com as consequências previstas em lei, e neste contrato. 

11.2 Constituem motivo para extinção do contrato: 

11.2.1 O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, 

projetos e prazos; 

11.2.2 O cumprimento irregular de cláusulas, condições, 

especificações, projetos e prazos. 

11.2.3 A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a 

presumir a não conclusão da obra e/ou do serviço nos prazos 

estipulados; 

11.2.4 O atraso injustificado no início da obra e/ou serviço sem 

justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

11.2.5 A paralisação da obra e/ou do serviço sem justa causa e sem 

prévia  comunicação ao CONTRATANTE; 

11.2.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 

do CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial 

do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução 

desse, exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos 

em lei;  

11.2.7 O não atendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a execução, assim como as de 

seus superiores; 

11.2.8 O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, 

anotadas no relatório de Vistoria; 

11.2.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência 

civil do CONTRATADO; 

11.2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a 

execução do contrato; 

11.2.11 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

11.2.12 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 
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11.2.13 A falta de integralização da garantia nos prazos 

estipulados; 

11.2.14 Razões de interesse público de alta relevância e amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE; 

11.2.15 A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras ou serviços, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido legalmente; 

11.2.16 A suspensão de sua execução, por ordem escrita do 

CONTRATANTE, por prazo superior a 3 (três) meses, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias 

úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

11.2.17 O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos 

pelo CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos ou 

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.18 A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local 

ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto; 

11.2.19 O atraso na obtenção da licença ambiental, ou 

impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 

que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

11.2.20 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada e impeditiva da execução do contrato. 

11.2.21 O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho 

a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos; 

11.2.22 A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração Pública; 

11.2.23 O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o 

prosseguimento da execução da avença. 

11.3 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados 

nos autos de processo administrativo autônomo, por meio do qual 

ficará assegurado o contraditório e ampla defesa. 

11.4 A extinção do contrato poderá ser: 

11.4.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

11.4.2 consensual, por acordo entre as partes, desde que haja 

interesse da Administração; 
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11.5 A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.6 Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 11.2.14 à 

11.2.23, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito: 

11.6.1 Devolução da garantia; 

11.6.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

extinção; 

11.6.3 Pagamento do custo da desmobilização, quando couber; 

11.6.4 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 

tempo. 

11.7 A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, 

sem prejuízos das sanções previstas neste instrumento: 

11.7.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 

em que se encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE, 

11.7.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários 

à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 

posteriormente, mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais 

conforme previsto na Lei; 

11.7.3 Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento 

do Estado e dos valores das multas e indenizações a ele devidos; 

11.7.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite 

dos prejuízos causados. 

11.8 Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido 

de autorização expressa da autoridade competente do CONTRATANTE. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas neste 

Contrato. 

11.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

CONTRATADO à multa de mora, na forma prevista neste Contrato, sem 

prejuízo que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

11.10.1 A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras penalidades previstas 

neste Contrato. 

11.10.2 A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do 

respectivo contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente; 

11.11 Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso 

injustificado na execução do contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar 

as seguintes sanções: 
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11.11.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e neste 

contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais 

graves; 

11.11.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato 

por dia que exceder o prazo para a conclusão do objeto contratado 

até o limite de 30% (trinta por cento), quando poderá ocorrer a 

rescisão do instrumento; 

11.11.3 Multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 

o valor total contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto 

apurada quando da medição final; 

11.11.4 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, nos casos de inexecução total do objeto; 

11.11.5 Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do  Município de Novo Acordo /TO, por prazo não 

superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

11.11.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 

Município, nos casos e na forma previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021; 

11.12 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; 

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 

11.13 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.14  Após encerramento do processo administrativo, a importância 

devida correspondente à aplicação de multa deverá ser recolhida 

junto ao CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

notificação do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 Fica vedada a celebração de alterações contratuais a este 

contrato, sendo resguardado as exceções previstas no art. 133 da 

Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, 
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por extrato, no Diário Oficial Município, nos termos do artigo 54 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações 

decorrentes deste contrato, fica eleito pelos contratantes o Foro 

Central da Comarca Novo Acordo /TO, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 

foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 

e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

Novo Acordo /TO, .......... 

de.......................................... de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratante: 

 

___________________________ 

 

Contratado: 

 

__________________________ 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _________________________________  CPF 

____________________  

 

 

 

 

Nome:__________________________________ CPF __________________ 
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